


 

 

 

 

     

 

   

 

Propriedade Intelectual 

Artista Artesão / Técnico 
Tékhné  

Fazer à mão 

 

 

Propriedade Industrial 

• Patentes de Invenção 

• Modelos de Utilidade 

• Desenhos Industriais 

• Marcas 

• Indicações 

geográficas 

Tecnologista 
Téknhé+logos 

Fazer com a 

máquina 

 

 

Visão 

utilitarista 

 

Revolução 

Industrial 

Produção em série 

Direitos Autorais 

Obras artísticas ou 

literais, tais como: 

livros, músicas, 

quadros e imagens. 

Mentorlogista 
Méntór+logos 

Fazer com que a 

máquina faça 

 

Revolução 

Pós-

industrial 

• Métodos de negócio 

• Software 

• Gestão de sistemas 

auto-organizacionais 

(Biotecnologias) 

 

Figura 1: Algumas dimensões da Propriedade Intelectual. 

 

• As setas que ligam os sujeitos expressam transformações em relação ao objetivo  envolvido na criação 

intelectual, não possuindo conotação de “evolução do saber”. 

•  

• Conhecimentos 

Tradicionais 

Sistemas sui generis 

• Proteção de cultivares 

• Proteção dos conhecimentos tradicionais associados aos recursos genéticos 

Fonte: Vasconcellos (2003).



O que é Patente?

A patente é um direito temporário concedido

pelo Estado que confere ao titular da

invenção o direito de impedir terceiro, sem o

seu consentimento, de produzir, usar, colocar

à venda, vender ou importar produto objeto

de sua patente e/ou processo ou produto

obtido diretamente por processo por ele

patenteado.
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Países com mercado Farmacêutico 

com mais de US$ 3,4 bilhões

Países com mais de 8500

citações na área de farmacologia

e toxicologia

Países com uma biodiversidade

superior a 10 mil espécies de

plantas

Argentina

México

Colômbia

Indonésia

África do Sul

Venezuela

Equador

Peru

Canadá

Bélgica

Holanda

Suécia

Israel

Austrália

Brasil

China

E. U. A.

Índia

FR

DE

ESP

JP IT

GB

VASCONCELLOS,A.G. & RODRÍGUES,R.L. Potencial de inovação e patenteamento de fitoterápicos no Brasil:

considerações à luz da legislação de acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado. Resumos de Trabalhos da

V Jornada Catarinense e I Jornada Internacional de Plantas Medicinais. 8 a 12 de maio de 2006, Joinville, SC, Brasil.



PCT patent applications for medicinal preparations 

containing organic active ingredients

Priority country 1995-2015 2010-2015

Brazil 261 121 (46%)*

Russia 455 203 (45%)*

India 3207 1800 (56%)*

China 2573 1701 (66%)*

South Africa 139 40 (29%)*

Turkey 409 384 (94%)*

Malaysia 43 32 (74%)*

Mexico 161 75 (46%)*

United States 71309 20027 (28%)*
* Percentual of total patent effort  in the related  period.

Source: Vasconcellos, A.G. Presented at WIPO, Geneva (August-24- 2016).

http//worldwide.espacenet.com - Search date: July 19, 2016.





Fonte: Figueiredo et. al. (2019)



Exportação brasileira- setembro de 2020

Importação Brasileira – setembro de 2020

Fonte: Secex, 2020.



Papel do sistema de patentes

Acesso da 
sociedade à 

novas invenções 
a partir da 

colocação destas 
no mercado

Inovação

Instrumento 
de 

aprendizado 
tecnológico 

para terceiros

Garantia da 
propriedade 
ao Inventor





Importância da Informação 

Tecnológica

✓ Definir o estado da técnica de determinada tecnologia visando o depósito de uma 

patente

✓ Fundamentar decisões de investimento - Melhores condições de compra de 

tecnologia. 

✓ Conhecer potenciais alternativas técnicas. 

✓ Identificar tecnologias emergentes, tendências de mercado e previsão de novos 

produtos. 

✓ Definir potenciais rotas para aperfeiçoamentos em produtos e processos 

existentes.



✓Monitorar as atividades dos concorrentes

✓ Evitar contrafação

✓ Mapear citações em patentes, o que permite o 

rastreamento de tecnologias.

✓ Analisar famílias de patentes – Permite verificar os 

países onde se busca proteção para uma mesma 

invenção.

✓Subsídio ao exame técnico ou nulidade 

administrativa

Importância da Informação Tecnológica



Como será a busca do Estado da 

Técnica no Futuro?



O idioma deixará de ser uma barreira!



Fonte: Antunes e Silva (2010). Utilização de algas para a produção de biocombustíveis.



Pesquisa sobre fotobioreatores para a cultura de algas

CPC: C12M21/02

Dados extraídos de worldwide.espacenet.com em 28/10/2020



Principais depositantes de patentes de fotobioreatores para o 

cultivo de algas

CPC: C12M21/02





Onde foram feitos os depósitos de patentes de 

fotobioreatores para o cultivo de algas?

Dados extraídos de lens.org em 28/10/2020



Modalidades de trâmite prioritário de Patentes



Elementos para o sucesso em acordos de parceria 
envolvendo propriedade intelectual

Algumas dicas para as ICTs:

• Capacitar e treinar gestores em contratos de tecnologia, valoração de

patentes, redação de patentes, comercialização de resultados etc.

Entendemos tratar de condição essencial para o início de negociação com o

setor empresarial. Pessoas capacitadas refletem em um contrato mais justo.

• Estabelecer pré-regras nas minutas contratuais sobre os direitos de PI. O

estabelecimento de pré-regras é importante para a empresa compreender

como a ICT trata as questões sobre esses direitos, o que facilita e agiliza o

momento da negociação.

• Realizar estudos sobre a mensuração econômica da pesquisa a ser

desenvolvida e de seus resultados e, a partir daí, desenvolver metodologias de

suporte às negociações. Entendemos que quando a ICT estuda e desenvolve

metodologias quanto à valoração de tecnologias, ela consegue discutir com as

empresas, com maior propriedade, o percentual de sua remuneração pelos

resultados advindos do projeto.



• Procurar ser transigível nas negociações. Neste aspecto, é importante a ICT ter

em mente que o seu parceiro pode ter pensamentos diversos dos seus no que

tange aos direitos de PI. Neste sentido, é importante compreender seus motivos,

para que, juntos, consigam chegar a um denominador comum.

• Obter uma política definida e estruturada sobre inovação e propriedade

intelectual. Se a ICT não possui uma política sólida, ela pode ficar prejudicada

quantos aos argumentos negociais com o setor privado.

• Realizar reuniões a fim de definir regras para os direitos de PI do projeto

conjunto. A realização de reuniões presenciais entre os parceiros é importante

para compreensão dos problemas e busca por soluções eficazes e amigáveis.

Espera-se que essas reflexões sejam úteis para a criação de ambientes

propícios às parcerias tecnológicas envolvendo parceiros públicos e

privados!

Vasconcellos, Pinheiro-Machado e Gilaberte, 2016. 

Disponível em: https://www.inovacao.unicamp.br/artigo/elementos-para-o-sucesso-em-acordos-de-parceria-

envolvendo-propriedade-intelectual-reflexoes-a-partir-do-projeto-da-embrapii/



Alguns destaques:

Desafio: aumentar a produtividade da economia brasileira.

- aprimorar e ampliar os mecanismos que estimulem a inovação tecnológica nas empresas, 

de modo a aumentar a aplicação de recursos privados em ciência, tecnologia e inovação -

CT&I e incentivar a agregação de valor;

- dinamizar o sistema de propriedade industrial do País para fomentar ativos tangíveis e 

intangíveis, tais como patentes, marcas cultivares, desenhos industriais e softwares, entre 

outros, com vistas à proteção da propriedade intelectual e à defesa da concorrência;

Desafio: promover oportunidades de negócios sustentáveis em meio ambiente.

- fomentar a pesquisa científica e o desenvolvimento da cadeia produtiva da bioeconomia, 

com foco no aproveitamento das potencialidades da biodiversidade para a utilização como 

fármacos, fitofármacos, medicamentos, cosméticos, bioenergia, biomateriais e outros do 

interesse da indústria;



Para se destacar na sociedade do 

conhecimento não basta possuir os 

elementos estratégicos.

É preciso saber utilizá-los!
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO 
Alexandre G. Vasconcellos

alexguim@inpi.gov.br

Divisão de Pós-graduação e Pesquisa 

da Academia de Propriedade 

Intelectual e Inovação do INPI. 

Rua Mayrink Veiga 9, 17º andar. 

Centro, Rio de Janeiro.

mailto:alexguim@inpi.gov.br

